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T.R.F. 2ª REGIÃO

• TRF2 mantém multa de empresas autuadas por contratar estrangeiros 
sem visto de trabalho

• CJF libera R$ 362 milhões em RPVs



TRF2 MANTÉM MULTA DE EMPRESAS AUTUADAS POR CONTRATAR 
ESTRANGEIROS SEM VISTO DE TRABALHO

• A 8ª Turma Especializada do TRF2 negou o pedido das empresas Subsea 7 do Brasil Serviços Ltda e
DSND Consub S/A - prestadoras de serviços na área de construção submarina -, que queriam evitar
multas por manterem empregados ingleses sem visto para trabalhar na embarcação Toisa Perseus,
de bandeira inglesa, atracado no estaleiro Halliburton, em Niterói/RJ. A União autuou as empresas
e determinou a deportação dos estrangeiros encontrados em situação irregular. A decisão da Turma
confirma sentença da 1ª Vara Federal de Niterói. As companhias justificaram que a contratação de
trabalhadores de outro país seria regular, pois teriam sido atendidas todas as exigências do
Conselho Nacional de Imigração (CNI), órgão vinculado ao Ministério do Trabalho. Disseram
também que a permanência dos estrangeiros é necessária para o exercício de suas atividades, em
razão da apurada especialização exigida pela utilização de equipamentos de lançamentos e
recolhimentos de dutos flexíveis. As empresas teriam se valido do fato de que a Resolução
Normativa 31/98 do CNI prevê a regularização da situação dos técnicos por simples emissão de
protocolo do Ministério do Trabalho, sem o requerimento de visto temporário ao Ministério das
Relações Exteriores. No entanto, o argumento não convenceu a 8ª Turma. O relator do caso no
Tribunal, desembargador federal Raldênio Bonifacio Costa, entendeu que a Resolução Normativa
31/98 e a Resolução Recomendada 1/99, ambas do CNI, estariam em desacordo com o Estatuto do
Estrangeiro (Lei 6.815/80).O magistrado explicou, em seu voto, que o TRF2 já havia decidido, em
outro caso, ser "totalmente ilegal as disposições contidas nas resoluções baixadas pelo CNI, que
exorbitaram de suas competências legais, criando um procedimento flagrantemente ilegal, com
nítida preocupação de atender os interesses de um determinado setor de nossa economia, em
flagrante afronta ao princípio constitucional da isonomia, insculpido no artigo 5º da Constituição da
República Federativa do Brasil”. Para ingressar no território nacional como trabalhador temporário,
o estrangeiro deve, segundo a legislação, possuir um visto consular, cujos requisitos de concessão
são definidos pelo Ministério das Relações Exteriores



CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL  LIBERA R$ 362 MILHÕES EM 
REQUISITÓRIO DE PEQUENOS VALORES- RPVS

• O presidente do Conselho da Justiça Federal (CJF), ministro Cesar Asfor
Rocha, liberou no dia 20 de maio, aos Tribunais Regionais Federais (TRFs),
limites financeiros de R$ 362.127.751,57 para pagamento de requisições
de pequeno valor (RPVs) na Justiça Federal. As requisições se referem a
dívidas judiciais da União e de órgãos públicos federais, autuadas em abril
de 2010. O depósito desses valores na conta dos beneficiários é feito pelos
TRFs, de acordo com seus cronogramas próprios.Os recursos liberados
atendem à classificação das despesas realizadas segundo a natureza do
crédito, seja alimentícia e não alimentícia. Os débitos de natureza
alimentícia são aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos,
pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e
indenizações por morte ou invalidez.
Do total geral, R$ 263.470.895 correspondem a processos previdenciários
- revisões de aposentadorias, pensões e outros benefícios - que perfazem
um total de 39. 353 ações, beneficiando 45.573 pessoas em todo o país
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PETROBRAS PAGARÁ EM DOBRO POR DOMINGOS E FERIADOS 
TRABALHADOS APESAR DE NORMA COLETIVA EM CONTRÁRIO

• Considerando um direito já incorporado ao contrato de trabalho, a Seção I Especializada em Dissídios Individuais 
manteve decisão da Primeira Turma que havia concedido a um petroleiro da Petrobras reconhecimento ao 
pagamento, em dobro, de feriados trabalhados –direito que fora suprimido por norma coletiva pela empresa.

• A Petrobras efetuava o pagamento em dobro referente aos domingos e feriados trabalhados por empregados 
submetidos ao regime ininterruptos de revezamento. Ocorre que, em outubro de 1998, a empresa suprimiu 
unilateralmente esse pagamento e, em janeiro de 2000, firmou acordo coletivo, com vigência retroativa a outubro 
de 1998 buscando validar a respectiva supressão e fixando indenização compensatória. Ao analisar o caso, a 
Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento parcial ao recurso de revista do ex-funcionário e 
concedeu o pagamento dos feriados entre a época da supressão (1998) e o início da vigência da norma coletiva, 
em 2000, com a compensação do valor pago a título de indenização. 

• Com isso, a Petrobras opôs embargos à SDI-1, alegando a prevalência da negociação coletiva (buscando legitimar a 
supressão dos pagamentos em dobro dos feriados laborados), bem como argumentou existência de 
enriquecimento ilícito por parte do trabalhador se houvesse a retomada daquele direito, uma vez que o petroleiro 
teria recebido verba compensatória. 

A relatora do processo na SDI-1, ministra Rosa Maria Weber, considerou correta a decisão da Primeira Turma. Para 
a ministra, embora não haja previsão legal para o pagamento em dobro do trabalho em feriados à categoria de 
petroleiros, a habitualidade do pagamento tornou-se uma cláusula benéfica que aderiu ao contrato de trabalho, 
constituindo-se, assim, a supressão do pagamento uma alteração unilateral prejudicial. Por outro lado, ressaltou a 
ministra, foi inválido o acordo firmado em janeiro de 2000, por meio do qual se pretendeu imprimir efeito 
retroativo à negociação, afastando o pagamento em dobro dos feriados desde 1998. Isso porque afrontou os 
princípios do direito adquirido e da irretroatividade. A relatora apresentou decisões do TST nesse mesmo sentido. 
Sob esses fundamentos, a SDI-1, por unanimidade, negou provimento ao recurso de embargos da Petrobras, 
mantendo-se o acórdão da Primeira Turma, que reconheceu ao petroleiro o pagamento em dobro dos feriados 
trabalhados. Não houve novo recurso e o processo foi baixado ao TRT. (RR-362800-83.2002.5.01.0481-Fase Atual: 
E-ED)



MUDANÇA NA CLT: DEPÓSITO PRÉVIO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
FAVORECE EXECUÇÃO IMEDIATA DE CRÉDITO TRABALHISTA

• “Nãose pode desconhecer, porque está expresso de forma cristalina, em texto de lei (artigo 899 da CLT), que o
depósito para recorrer é ônus do empregador que sofre condenação em pecúnia. O depósito funciona, assim,
como garantia ao empregado para que possa executar, de imediato, o seu crédito, na medida em que desestimula
a procrastinação do processo e contribui para o mais rápido trânsito em julgado da decisão". Com essa declaração,
o presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Milton de Moura França, esclarece, mais uma vez, as
questões que têm sido levantadas a respeito da mudança na CLT que estabelece a exigência de depósito recursal
para que interposição de agravo de instrumento em processo trabalhista.

• O esclarecimento do ministro Moura França se deve ao fato de que, após o anúncio da alteração na lei, o assunto
vem obtendo ampla repercussão na imprensa nacional, sendo que algumas interpretações, mesmo que
minoritárias, tentam fazer acreditar que a mudança atinge o trabalhador. “Deforma alguma!”,afirma o presidente
do TST, concluindo que essas interpretações são, no mínimo, equivocadas.

• Além desses esclarecimentos o Ministro Moura França ressaltou dias antes que, diferentemente de algumas
interpretações minoritárias e equivocadas, a nova sistemática para interposição de Agravo de Instrumento,
conforme determina o PLC 46/2010, aprovado pelo Senado Federal e encaminhado na segunda-feira (14/6) para
sanção do presidente Lula, não irá, em nenhuma hipótese, prejudicar os trabalhadores. “Pelocontrário. Afinal, a
interposição do agravo de instrumento surge quando o recurso que pretende alterar decisão condenatória nos
títulos trabalhistas em julgamento tem seu seguimento negado. É o empregador, portanto, que, diante da
obrigação gerada por esse reconhecimento, recorre a esse mecanismo, na maioria das vezes com intuito
meramente protelatório. Isso está claro, diante do fato de que, das centenas de milhares de agravos de
instrumento interpostos anualmente no TST, 95% são desprovidos por não apresentarem condições mínimas de

prosseguimento”.

Por outro lado, o presidente do TST reitera sua convicção de que, nos termos em que a alteração na CLT foi
aprovada pelo Legislativo, a sociedade como um todo irá ter um ganho expressivo, pois isso contribuirá, em
grande escala, para a celeridade no processo trabalhista. “Esseé o grande clamor da sociedade brasileira –diga-se
de passagem, absolutamente justificado. Neste sentido, concordamos plenamente com o senso comum, quando
surge a indagação: de que adianta para o trabalhador ganhar a ação e não receber o que é de direito?”



DEMITIDA POR JUSTA CAUSA QUANDO ESTAVA DOENTE CONSEGUE 
REINTEGRAÇÃO 11 ANOS DEPOIS

• Anos depois de ser demitida por justa causa, sob alegação de abandono de emprego, uma trabalhadora comprova
na justiça que estava incapacitada por problemas mentais e consegue reintegração ao emprego e verbas salariais
relativas ao período em que ficou afastada. O caso foi julgado na Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho.
Contratada pelo Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro), a trabalhadora foi afastada, no período de
abril de 1996 a dezembro de 1998, para tratamento de saúde, por problemas psicológicos e emocionais.
Convocada para retornar às suas funções após a alta médica do INSS, em janeiro de 1999, ela não deu resposta à
empresa e foi demitida por justa causa, por abandono de emprego, em fevereiro de 1999. Seis anos depois, já
interditada por incapacidade civil, ajuizou, por meio de representantes, reclamação pedindo a nulidade da
dispensa. Inicialmente, a sentença do primeiro grau entendeu que seus direitos estavam prescritos, mas o Tribunal
Regional da 10ª Região reformou a sentença e decidiu pela nulidade da demissão e a reintegração ao emprego,
com o consequente recolhimento de todas as contribuições previdenciárias. O Serpro interpôs recurso ao TST,
alegando que a empregada havia reclamado tardiamente seus direitos. Ressaltou que o INSS lhe deu alta em
novembro de 1999, foi convocada para retornar às suas funções, mas não compareceu ao trabalho, motivo pelo
qual foi dispensada justificadamente. Afirmou que a sentença de interdição data de abril de 2005 e a reclamação
trabalhista foi ajuizada em junho de 2005.Ao analisar o apelo na Sexta Turma, o ministro Aloysio Corrêa da Veiga
informou que a questão trata de discutir a prescrição contra pessoa incapaz, em virtude de doença psíquica,
levando em consideração que, no curso do contrato de trabalho, o empregador tinha conhecimento do estado de
instabilidade emocional e psíquica da empregada. Lembrou que, conforme constam dos autos, em fevereiro de
1999, um médico da empresa foi até a casa da empregada e não conseguiu diagnosticá-la, por causa de seu
estado alterado. Mas em se tratando de pessoa incapaz, “nãocorre prescrição, e portanto, há a suspensão do
prazo prescricional no momento em que a incapacidade mental se manifestou, nos termos do artigo 198, I, do
Código Civil”,informou o relator, acrescentando que “osefeitos da declaração de incapacidade mental retroagem
ao tempo em que a doença mental se manifestou, e não a partir do momento em que foi prolatada a sentença de
interdição, por se tratar de sentença declaratória que somente atesta uma situação pré-existente”.
Em nenhum momento ficou demonstrado que houve demonstração de ânimo da empregada em abandonar o
emprego, nem que ela tinha capacidade civil para compreender o teor do negócio jurídico em discussão, como
sustentou a empresa, afirmou o relator.



TST - SDI-1 - DECLARA NULA DISPENSA IMOTIVADA DE EX-FUNCIONÁRIO DE 
FUNDAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

• Seguindo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, pela qual o funcionário em estágio
probatório não pode ser demitido sem o devido procedimento administrativo, a maioria da
Seção I Especializada de Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho,
declarou a nulidade da dispensa de um ex-empregado da Fundação Centro de Atendimento
Sócio-Educativo ao Adolescente do (Febem/SP).Antes, o recurso havia sido negado pela Sexta
Turma do TST, que entendeu ser válida a dispensa imotivada neste caso, pois o trabalhador,
embora concursado, estaria em estágio probatório. O relator da matéria, ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, ao fundamentar seu voto aprovado pela Sexta Turma, segundo o qual
somente após a aquisição da estabilidade se faria obrigatória a realização de procedimento
administrativo, apresentou duas decisões da SDI-1 nesse mesmo sentido. Diante dessa
decisão, o trabalhador interpôs recurso de embargos à SDI-1, reafirmando a nulidade da
dispensa realizada por parte da fundação pública estadual. A relatora do processo na Seção,
ministra Maria de Assis Calsing, deu razão ao empregado. Em sua análise, a questão envolve
matéria constitucional, na qual o STF tem se pronunciado pela necessidade de prévio
procedimento administrativo com ampla defesa para demissão de funcionário em estágio
probatório, admitido por concurso público. Assim, para a relatora, a decisão da Sexta Turma
contrariou esse entendimento do Supremo.Maria de Assis Calsing ressaltou a contradição
existente no entendimento de que os empregados públicos celetistas da administração
direta, de autarquias ou fundações, embora titulares da estabilidade do artigo 41 da
Constituição (conforme Súmula n° 390, I, do TST) podem ser demitidos sem motivação no
período do estágio probatório, enquanto que aos servidores públicos estatutários,
beneficiários também da mesma estabilidade, é garantido o competente procedimento
administrativo.Assim, seguindo o entendimento da relatora, a maioria da SDI-1 declarou a
nulidade da dispensa do ex-funcionário da Febem/SP e determinou sua imediata
reintegração ao emprego, com o pagamento dos salários e consectários legais. Ficou vencido,
nessa questão, o ministro Brito Pereira. (RR-64300-84.2004.5.02.0022-Fase Atual: E)



TEMPO DE ESPERA EM AEROPORTOS E VOOS SE REVERTE EM HORAS
EXTRAS

• Um ex-empregado da Vivo, de Brasília, conseguiu na Justiça do Trabalho o reconhecimento do
direito a receber horas extras referentes ao tempo gasto por ele, em aeroportos, aviões e
deslocamentos até hotéis. De acordo com decisão da Seção I Especializada em Dissídios Individuais
do Tribunal Superior do Trabalho (SDI-1), as viagens realizadas pelo trabalhador decorriam das
necessidades do serviço e “devem,assim, ser remuneradas de forma extraordinária quando
efetuadas fora do horário normal de trabalho”. Com esse posicionamento, adotado por maioria de
votos, a SDI-1 reformou decisões anteriores da Sexta Turma do TST e do Tribunal Regional do
Trabalho da 10ª Região (DF), e restabeleceu a sentença do juiz de primeiro grau. O TRT, ao não
reconhecer esse tempo de deslocamento e espera como horas extras, registrou: “Talvezum
trabalhador que resida numa distante região administrativa, aqui mesmo do Distrito Federal, tenha
mais dificuldades e demore mais para chegar ao trabalho do que o recorrente. E sem direito a
serviço de bordo.”A Sexta Turma do TST, ao julgar recurso do trabalhador, considerou que o tempo
gasto com as viagens às cidades de Manaus (AM) e Belém (PA) poderiam ser consideradas como
horas “intinere”(período utilizado regulamente no deslocamento para o trabalho), e, nessa
categoria, só poderiam ser remuneradas se o destino “fossede difícil acesso ou não servido por
transporte público”(artigo 58, § 2º, da CLT).No entanto, o ministro Vieira de Melo Filho, relator do
processo na SDI-1, ao julgar recurso do trabalhador, entendeu de forma diferente. Em sua análise, o
artigo 58 da CLT, que trata das horas “intinere”,citado pela Sexta Turma e pelo TRT, não pode ser
utilizado no caso. ”Trata,a referida disposição legal, de regular o deslocamento diário do
trabalhador para o local de prestação de serviços, e não do tempo gasto pelo empregado em
viagens aéreas para cidades distantes”. Assim, não restaria dúvida de que “operíodo em discussão
deve ser considerado tempo à disposição do empregador”,nos termos do art. 4º da CLT :
“Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do
empregador, aguardando ou executando ordens”. Para o ministro, no entanto, ainda que se
enquadrasse o tempo dessas viagens como “initinere”,as horas extraordinárias também seriam
devidas. “Issoporque escapa da razoabilidade considerar que uma viagem distante entre uma
cidade e outra não se insere no conceito de local de difícil acesso.”O ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, que havia sido relator do processo na Sexta Turma, e a ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi votaram contra o pagamento das horas extras pretendidas pelo trabalhador e, com isso,
ficaram vencidos na decisão da SDI-1. (RR-78000-31.2005.5.10.0003)



CASO VASP: CORREGEDOR-GERAL DO TST CONSIDERA POSITIVA A DECISÃO
DO STF

• O ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, analisou como
positiva a decisão monocrática do ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), em ação
de conflito de competência, que considerou a Justiça do Trabalho competente para realizar a venda
judicial da Fazenda Piratinga, em Aruanã (GO), de propriedade do empresário Wagner Canhedo,
para quitar parte das dívidas trabalhistas dos funcionários da Vasp. O imóvel, com todos seus
móveis e ativos, está avaliado em R$615 milhões.A decisão do ministro Dias Toffoli indeferiu pedido
de liminar da Agropecuária Vale do Araguaia Ltda., empresa responsável por gerir a fazenda, que
pedia a suspensão da venda judicial devido às decisões conflitantes entre a Justiça do Trabalho e o
Superior Tribunal de Justiça (STJ). A autorização para o leilão foi dada pela 14ª Vara do Trabalho de
São Paulo e confirmada por decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
De acordo com o corregedor-geral da Justiça do Trabalho, a decisão da segunda seção do STJ é fruto
de atividade jurisdicional, ao passo que a decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho tem
natureza eminentemente administrativa, e limitou-se a proclamar a competência exclusiva da
Justiça do Trabalho em relação à execução trabalhista em curso na 14ª Vara do Trabalho de São
Paulo. “Ademais,o eminente ministro Dias Toffoli pontifica a primazia dos interesses dos credores
trabalhistas em relação aos devedores, que procuram se esquivar de obrigações decorrentes de
contratos de trabalho, dos quais muito lucraram, ao custo de menosprezo à sobrevivência e
subsistência dos empregados, que foram sujeitos imprescindíveis para a aquisição do patrimônio do
devedor”,completou o ministro Carlos Alberto. Em seu voto, o ministro Dias Toffoli afirmou que a
análise das execuções trabalhistas pelo Juízo de Falências torna-se inviável, em prejuízo dos
trabalhadores. “Emmuitos casos, despreza-se o aspecto teleológico do processo e condenam-se à
inviabilidade prática as execuções trabalhistas por conta de falência”,ressaltou o ministro em seu
voto. Segundo Dias Toffoli, em casos como esses “osfavorecidos são os devedores ou pessoas que
se esconderam sob o véu corporativo para defraudar seus já depauperados credores, que têm por
si apenas a força de trabalho, alienada antes e não paga depois”. Ao comentar a decisão, o vice-
presidente da Anamatra, Renato Henry Sant’Anna, que está no exercício da presidência da
entidade, considerou o entendimento do Supremo louvável, por prestigiar a competência da Justiça
do Trabalho e de sua Corregedoria-Geral. “Adecisão de Ministro Dias Toffoli foi muito feliz ao
rechaçar manobras processuais que inviabilizam a execução dos créditos trabalhistas", afirmou o
magistrado. Após a confirmação da competência da Justiça do Trabalho pelo STF, o conflito de
competência foi extinto por pedido de desistência da Agropecuária Vale do Araguaia Ltda.



DIFERENÇAS SALARIAIS DE CONTROVERTIDA CONVERSÃO PELA URV SERÃO 
PAGAS POR EMPRESA DE PORTO ALEGRE

• Condenada a pagar diferenças aos empregados em decorrência de problemas na conversão de salários pela
URV, efetuada na época do Plano Real, a Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. (Trensurb) pretendia
tornar ineficaz a decisão do Tribunal Regional da 4ª Região (RS), mas a Seção II Especializada em Dissídios
Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso da empresa, por não verificar a violação
legal apontada pela empregadora no acórdão regional. A defesa da Trensurb explica como equívoco o fato
que motivou a reclamação trabalhista. A empresa alega que interpretou erroneamente a MP 434/1994,
depois Lei 8.880/1994, e converteu os salários dos empregados, em fevereiro de 1994, de cruzeiros reais para
URV, considerando o valor da URV vigente em 01/03/1994, em vez de aplicar a média dos últimos quatro
meses –novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.De acordo com a empresa, o engano
resultou no pagamento de salários além do devido aos trabalhadores, o que foi detectado e corrigido em
junho de 1994. Nesse mês, então, segundo alega a empregadora, passou a utilizar o critério de conversão
adequado, reduzindo o valor do salário pago nos meses de março a maio, e determinando a devolução das
diferenças remuneradas indevidamente. Os empregados, então, ajuizaram a reclamação trabalhista, devido à
redução salarial, e conseguiram o deferimento das diferenças.Ação rescisória Após a condenação na
reclamação trabalhista, a Trensurb ajuizou uma ação rescisória, que foi julgada improcedente pelo TRT/RS, o
que motivou um recurso ordinário ao TST. Ao examinar o caso, o ministro Emmanoel Pereira, relator do
recurso ordinário em ação rescisória, considerou correto o primeiro critério de conversão. Segundo o relator,
“nãobastasse o acerto na aplicação do primeiro critério, restou configurada a redução salarial em junho de
1994”.Para o ministro Emmanoel, a alegação da empresa de que o salário de fevereiro de 1994 era inferior à
média aritmética dos quatro últimos meses “revela-se contraditória, uma vez que, se assim fosse, a suposta
correção perpetrada pela Trensurb, em junho de 1994, não importaria redução do valor do salário e
tampouco na devolução de eventuais diferenças, sendo certo, ainda, que a própria execução da decisão não
surtiria qualquer efeito patrimonial para os trabalhadores”.Se, para os trabalhadores, houve redução salarial,
para a Trensurb, uma sociedade de economia mista, no entanto, houve um equívoco que resultou em maior
salário para os empregados e que derrubou toda a diretoria da empresa na época –segundo declarações do
advogado da Trensurb na sustentação oral. Para a União, que atua como assistente no processo e é acionista
majoritária, resta agora uma conta alta de “centenasde milhões de reais”,conforme informações da
advogada da União, também na sustentação oral.A SDI-2 acompanhou o voto do relator e negou provimento
ao recurso da Trensurb quanto à pretensão de rescindir o acórdão proferido pelo TRT, determinando o
pagamento das diferenças salariais devidas pela conversão da URV. Com a decisão da SDI-2, mantém-se, na
prática, a condenação do Tribunal Regional. (ROAR - 276600-09.2004.5.04.0000)



TST ςDECISÃO EM DESTAQUE ςNORMA MAIS FAVORÁVEL ςREGULAMENTO 
PETROS

• AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A SBDI-1 desta
Corte tem posicionamento reiterado de que, quando a fonte da obrigação
instituidora da complementação de aposentadoria decorre do contrato de
trabalho, a competência é da Justiça trabalhista para conhecer e julgar a matéria.
Incidência da Súmula nº 333 do TST. 2. ILEGITIMIDADE PASSIVA -AD CAUSAM-.
SOLIDARIEDADE. A legitimidade para a causa, segundo a teoria da asserção
adotada pelo ordenamento jurídico brasileiro para verificação das condições da
ação, é aferida conforme as afirmações feitas pelo autor na inicial. No caso, extrai-
se do acórdão que o reclamante recebe complementação de aposentadoria da
segunda reclamada por intermédio do contrato de trabalho, mantido com a
primeira reclamada, e a Corte Regional reconheceu a responsabilidade solidária
das reclamadas com fundamento na lei que prevê tal hipótese para grupo
econômico, qual seja o art. 2º, § 2º, da CLT. Incólumes, assim, os dispositivos legais
indicados. 3. PRESCRIÇÃO. Em se tratando de diferenças de complementação de
aposentadoria, não merece reparos a decisão do Regional que aplicou à hipótese o
teor da Súmula nº 327 do TST. 4. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
APLICAÇÃO DE REGULAMENTO. O Regional, ao concluir pela aplicação do
regulamento vigente à época da admissão dos reclamantes, aplicou corretamente
à hipótese as Súmulas nºs 51, I, e 288, ambas desta Corte, sendo inadmissível o
processamento da revista, a teor da Súmula 333 do TST. Agravo de instrumento
conhecido e não provido. Processo: AIRR - 186641-98.2007.5.04.0201 Data de
Julgamento: 09/06/2010, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data
de Divulgação: DEJT 18/06/2010
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STJ LIMITA INDENIZAÇÃO POR INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO  - PARTE 1

• O valor razoável da indenização para casos de inscrição indevida em órgãos de proteção ao
crédito é de 50 salários-mínimos. Assim entende o Superior Tribunal de Justiça (STJ), que se
limita a revisar a quantia da condenação por danos morais apenas nos casos em que o
montante fixado nas instâncias locais é exagerado ou ínfimo, de modo a afrontar os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade. Com base nessa orientação, a Quarta Turma do
Tribunal conheceu em parte do recurso especial do Banco Bradesco S.A., e reduziu, de 200
salários para R$ 20 mil, a quantia que a instituição foi condenada a pagar. D.J. ajuizou ação de
indenização por danos morais contra o Banco de Crédito Nacional, posteriormente sucedido
pelo Bradesco. O autor alega que seu nome foi indevidamente inscrito no Serasa, em virtude
de dois protestos que valiam, juntos, R$ 5.930. O cliente afirma que providenciou todas as
certidões negativas de títulos e solicitou o cancelamento da restrição, mas, sem justificativa,
o banco não retirou o nome dele do órgão de proteção ao crédito, o que teria lhe causado
inúmeros prejuízos.O juízo de primeira instância julgou procedente o pedido, condenando a
instituição bancária ao pagamento de indenização por danos morais em dez vezes a soma dos
títulos indevidamente protestados, ou seja, R$ 118.600, corrigidos monetariamente a partir
da citação. Ambas as partes apelaram e o Tribunal de Justiça de Santa Catarina alterou o valor
do dano moral para 200 salários mínimos, mais juros de 6% ao ano: “Abalode crédito
inconteste, culpa do banco evidenciada, obrigação de indenizar, fixação moderada e
condizente com os elementos apresentados nos autos”. Insatisfeito, o Bradesco recorreu ao
STJ, pedindo a redução dos valores da condenação. Argumentou violação ao artigo 1º da Lei
n. 6.205/1975, uma vez que a fixação da indenização foi feita em salários-mínimos.



STJ LIMITA INDENIZAÇÃO POR INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO  - PARTE 2

• Alegou também violação aos artigos 160 do Código Civil e 13 da Lei n. 5.474/1968, “poiso
banco-endossatário é obrigado por lei a levar duplicatas vencidas a protesto, o que não
constitui ato ilícito”.“Reveros fundamentos que ensejaram o entendimento do tribunal de
origem de que o banco recorrido é responsável pela inscrição indevida, uma vez negligente
ao encaminhar o título indevidamente para protesto, implica reexaminar o conjunto fático
probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial”,explicou o relator do
processo, ministro Luis Felipe Salomão. Entretanto, o ministro acolheu o pedido do banco
para reduzir o valor da indenização, ressaltando que a jurisprudência consolidada do STJ
admite a revisão do montante indenizatório em recurso especial, quando a quantia fixada nas
instâncias locais é exagerada ou ínfima. “Estecolendo Tribunal, por suas turmas de Direito
Privado, só tem alterado os valores assentados na origem quando realmente exorbitantes,
alcançando quase que as raias do escândalo, do teratológico; ou, ao contrário, quando o
valor arbitrado pela ofensa é tão diminuto que, em si mesmo, seja atentatório à dignidade da
vítima”. Para o relator, a quantia fixada pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina fugiu da
razoabilidade, distanciando-se dos parâmetros adotados pelo STJ em casos de indenização
por inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito, que é de 50 salários-mínimos.
“Dianteda flagrante inadequação do valor fixado nas instâncias ordinárias, justifica-se a
excepcional intervenção deste Tribunal, a fim de reformar o acórdão impugnado, de modo a
minorar a indenização fixada para R$ 20.000, com juros de mora a partir do evento danoso e
correção monetária a partir da data de julgamento deste acórdão, mantendo, no mais, a
decisão recorrida, inclusive quanto aos ônus sucumbenciais”.



ENQUANTO VIGENTE, INCIDIU CPMF SOBRE OPERAÇÕES SIMBÓLICAS DE 
CÂMBIO 

• A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu, em julgamento de recurso
repetitivo, que a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e
de Crédito e Direitos de Natureza Financeira (CPMF) incidia sobre operações simbólicas de
câmbio. A CPMF vigeu até 2007. O relator do recurso é o ministro Luiz Fux. A tese repetitiva
tem aplicação na Justiça Federal de todo o país, já que foi julgada de acordo com o rito do
artigo 543-C do Código de Processo Civil. A intenção é evitar que mais recursos sobre o
mesmo assunto, já pacificado no STJ, cheguem ao Tribunal. A operação simbólica de câmbio,
também conhecida como operação simultânea de câmbio, são transações fictícias de saída e
entrada de dinheiro no país. O relator ressaltou que há incidência do tributo em qualquer
operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras que represente
circulação escritural ou física de moeda. No caso analisado, tratava-se de conversão de
empréstimo externo em investimento externo direto em uma empresa de suinocultura, a
Topigs do Brasil Ltda. O valor vinha de sua quotista majoritária, sediada na Holanda. O
empréstimo estava registrado no Banco Central (Bacen). A empresa alterou seu contrato
social com o aumento de capital social no montante referente ao empréstimo externo.De
acordo com a decisão da Primeira Seção, a conversão do passivo (decorrente do empréstimo)
da empresa brasileira em investimento externo direto no seu capital social implica a
realização de procedimento cambial. Isso foi traçado pelo Bacen com o intuito de garantir a
fiscalização e controle da origem e natureza dos capitais que ingressam no país.Assim, ainda
que se considere inexistente a movimentação física dos valores, a ocorrência de circulação
escritural da moeda existiu, o que ensejou o recolhimento da CPMF.



CORTE ESPECIAL DO STJ DISCUTE SE EXECUTIVOS DEVEM INFORMAR 
SALÁRIOS À CVM 

• A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) começou a analisar nesta quarta-feira
(16) um recurso em que a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) pretende ser informada
sobre o valor da remuneração individual dos diretores e conselheiros de companhias de
capital aberto. O presidente do STJ, ministro Cesar Asfor Rocha, que negou liminar em abril,
negou provimento ao agravo regimental em suspensão de liminar e de sentença. O
julgamento foi interrompido pelo pedido de vista do ministro Luiz Fux. A CVM tenta validar a
aplicação do subitem 13.11 do Anexo 24 da Instrução CVM n. 480/2009, que impõe aos
administradores a obrigação de informar o valor da remuneração individual. A Justiça Federal
do Rio de Janeiro concedeu liminar ao Instituto Brasileiro dos Executivos de Finanças (Ibef)
para sustar a eficácia do dispositivo. Depois que o presidente do STJ negou a suspensão dessa
liminar, a CVM apresentou agravo regimental para que o pedido fosse analisado pela Corte
Especial.Ao negar o pedido da CVM para suspender a liminar concedida pela justiça
fluminense, o ministro Cesar Rocha entendeu que a autarquia não demonstrou como a
ausência de divulgação imediata das remunerações dos executivos pudesse causar grave,
iminente e irreparável lesão à ordem, à economia e ao interesse públicos, de forma a
justificar a suspensão da liminar.
O presidente do STJ destacou ainda que a discussão sobre a legalidade e a
constitucionalidade da divulgação da remuneração dos administradores está diretamente
relacionada ao mérito da ação e não pode ser analisada em suspensão de liminar e de
sentença.



NEOPLASIA MALIGNA GERA ISENÇÃO DE IR MESMO A MILITAR DA RESERVA 
REMUNERADA

• Militar inativo que sofre de neoplasia maligna tem direito à isenção de Imposto de Renda (IR). Para
conseguir o beneficio, não há necessidade de apresentar sintomas recentes, indicação de validade
do laudo da perícia ou reincidência da doença. Com esse entendimento, e baseada no voto da
relatora, ministra Eliana Calmon, a Segunda Turma do STJ rejeitou o recurso do Distrito Federal
contra um militar da reserva. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDFT) decidiu que um
militar da reserva remunerada estava isento de pagar o IR porque sofria de neoplasia maligna,
doença que se caracteriza pelo crescimento exagerado das células. Não concordando com a
decisão, o Distrito Federal recorreu ao STJ. Em seu recurso, o Distrito Federal alegou que a doença
do militar foi erradicada após uma intervenção cirúrgica. Sustentou, ainda, que a possibilidade da
reincidência da doença no militar não se encaixava na norma que isenta o portador da doença de
pagar o imposto. Também defendeu que o laudo apresentado não atendia às exigências legais, pois
não apresentava o prazo de validade, e que não seria possível o reconhecimento da isenção do IR,
já que a legislação trata apenas dos proventos de aposentadoria e reforma e não de reserva
remunerada. Em seu voto, a ministra Eliana Calmon ressaltou que se tratando de neoplasia maligna
não há exigência da demonstração de contemporaneidade dos sintomas, nem a indicação da
validade do laudo da pericia, ou comprovação da reincidência da doença para que o contribuinte
fique isento de pagar IR, como previsto no artigo 6º da Lei n. 7.713/88.Quanto à possibilidade de
um militar da reserva ser enquadrado na norma da isenção do imposto, a ministra entende que a
reserva remunerada equivale à condição de inatividade. A relatora fez referência a uma decisão da
ministra Denise Arruda, hoje aposentada.“Osproventos de aposentadoria, reforma ou pensão,
percebidos por portador de moléstia grave são isentos do Imposto de Renda. Os proventos
recebidos por militar transferido para a reserva remunerada são, da mesma forma, isentos
porquanto presente a mesma natureza dos rendimentos, ou seja, decorrentes da inatividade”.
Adotando tal entendimento, a Turma rejeitou o recurso do DF encaminhado ao STJ.



AVÓS RESPONDEM A AÇÃO POR ALIMENTOS SÓ NA INCAPACIDADE DOS PAIS

• A obrigação dos avós de prestar alimentos é subsidiária e complementar à dos pais, cabendo ação contra
eles somente nos casos em que ficar provada a total ou parcial incapacidade dos genitores em provê-los. A
conclusão é da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, que não conheceu do recurso especial de
uma neta contra os avós paternos. Representada pela mãe, ela ajuizou ação de alimentos diretamente
contra os avós. Eles contestaram a ação, sustentando a impossibilidade de prestarem alimentos. O avô
afirmou que seus ganhos não são suficientes para prover tais obrigações, além de possuir uma filha menor
a quem presta alimentos. A avó, por sua vez, comprovou estar desempregada, ou seja, não possui
qualquer rendimento para satisfazer as necessidades da neta.Em primeira instância, a ação foi julgada
improcedente. O juiz entendeu que o pai residia em endereço conhecido no exterior, além de não ter sido
compelido a arcar com a pensão. Afirmou, ainda, que não há prova de que os avós tenham condições
financeiras de auxiliar nos alimentos.O Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES) negou provimento à
apelação da neta e manteve a sentença. “Dianteda ausência de comprovação da apelante de que seu
genitor está impossibilitado de prestar alimentos e que os apelados poderiam arcar com o sustento,
correta a sentença monocrática ao julgar improcedente a pretensão inicial”,afirmou o tribunal capixaba.
No recurso para o STJ, a defesa da neta alegou que a decisão ofendeu o artigo 397 do Código Civil, pois os
avós também possuem o dever de alimentar, correspondendo pela obrigação. Afirmou, ainda, que
somente no curso da ação é que o endereço do pai no exterior se tornou conhecido e que a prova
produzida nos autos demonstra a possibilidade, ao menos parcial, dos avós paternos.
A Quarta Turma, em decisão unânime, não conheceu do recurso especial. “Alegaa recorrente que o pai
reside no exterior, porém essa questão, que é de fato, não foi cuidada nos autos, de sorte que não é dado
ao STJ examiná-la, a teor da súmula 7”,afirmou o relator do caso, ministro Aldir Passarinho Junior. Tal
verbete prevê a impossibilidade de o STJ examinar provas, em grau de recurso. Para o relator, se não
houve ação prévia de alimentos contra o pai, a ação não poderia mesmo ter êxito. “Nãofora isso, o
acórdão utilizou-se de um segundo fundamento, igualmente extraído do contexto material dos fatos,
destacando que não foi demonstrada a possibilidade de os avós arcarem o sustento da neta. Destarte,
também aí incidente o óbice da aludida súmula 7 desta Corte”,completou Aldir Passarinho Junior.



INCIDE COFINS SOBRE FATURAMENTO DE SOCIEDADE DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROFISSÃO REGULAMENTADA

• A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incide sobre o
faturamento das sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente
regulamentada. A regra foi confirmada em julgamento no Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que seguiu o rito dos recursos repetitivos. A partir da publicação do
acórdão, o entendimento deve ser aplicado pela Justiça Federal de todo o país.O
relator do recurso, ministro Luiz Fux, levou o caso para julgamento na Primeira
Seção, onde tramita grande número de recursos idênticos sobre o tema. A isenção
era prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar n. 70/1991, mas foi
revogada pelo artigo 56 da Lei n. 9.430/1996. O ministro ressaltou que, em
setembro de 2008, Supremo Tribunal Federal (STF), em “repercussãogeral”,
consolidou a tese de que a isenção da Cofins, prevista na LC n. 70/1991, foi
validamente revogada pela lei de 1996. Ou seja, a lei revogadora é constitucional
(RE 377.457 e RE 381.964). Para o ministro, é fundamental a uniformização da
jurisprudência para que haja isonomia fiscal. No recurso analisado pela Primeira
Seção, um laboratório de citopatologia e anatomia patológica de Minas Gerais
pedia a reforma da decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1).
Confirmando a decisão de primeiro grau, o Tribunal de segunda instância
entendeu que o laboratório tinha obrigação com a União de recolhimento da
Cofins.



CABE AO CONTRIBUINTE COMPROVAR O NÃO RECEBIMENTO DE COBRANÇA 
DE TRIBUTO

• O envio de carnê ao endereço de contribuinte configura a notificação presumida do lançamento do
tributo, cabendo ao contribuinte comprovar o seu não recebimento. Esse foi o entendimento da
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), referente a recurso interposto pelo município
catarinense de Tubarão contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4° Região (TRF4).Em
rpimeira instância, a Caixa Econômica Federal (CEF) ajuizou processo contra execução fiscal
promovida pelo município, que pretendia recolher a taxa de licença de funcionamento relativa aos
anos de 1996 a 2000, exceto o ano de 1998. Ao se pronunciar sobre o processo, a Justiça Federal
sentenciou a nulidade da Certidão de Dívida Ativa (CDA), pois não houve menção ao número do
processo administrativo que originou o crédito tributário, requisito previsto no Código Tributário
Nacional (CTN).O município de Tubarão, em apelação ao TRF4, argumentou que o lançamento da
taxa ocorre com base em dados cadastrais, sendo desnecessária a existência de processo
administrativo. O tribunal reconheceu a forma pela qual o município lançou o tributo –por meio
dos dados cadastrais –e considerou que a remessa do carnê ao endereço do proprietário do imóvel
configuraria a notificação de lançamento da cobrança. Porém, o TRF4 entendeu que cabe à
municipalidade comprovar o envio e o recebimento do carnê.No recurso ao STJ, o município de
Tubarão alegou que o acórdão do tribunal violou a Lei de Execução Fiscal e o CTN, uma vez que a
suspeita de certeza e liquidez da dívida ativa somente pode ser contestada com provas claras
produzidas pelo contribuinte. Segundo o recorrente, esse argumento violaria também o Código
Processual Civil, já que inverteria o ônus da prova. Trouxe, por fim, acórdão da Primeira Turma, para
sustentar o argumento. O ministro relator, Luiz Fux, em seu voto, ressaltou que a instauração de
processo administrativo prévio, individualizado e com a participação do contribuinte, tornaria
inviável a cobrança do tributo, sendo impossibilitada também a notificação individual do
lançamento. Para o ministro, o contribuinte tem o conhecimento da periodicidade da cobrança, e o
carnê enviado contém informações relevantes, o que possibilita a sua manifestação de qualquer
desconformidade
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RECONHECIDA REPERCUSSÃO GERAL EM PROCESSO SOBRE REDUÇÃO DE 
VENCIMENTOS COM BASE EM SUBTETO

• Ao considerar haver relevância econômica, política, social e jurídica no processo, e que a
discussão ultrapassa os interesses subjetivos da causa, o Supremo Tribunal
Federal reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário (RE) 476894, que trata da
possibilidade de redução de vencimentos com base em subtetos estaduais. A decisão de
reconhecer a existência desse filtro recursal foi unânime, por meio de votação no sistema
conhecido como Plenário Virtual do STF. O recurso foi interposto contra decisão do Tribunal
de Justiça de São Paulo (TJ-SP), que entendeu ser admissível a redução de vencimentos em
virtude de subteto estabelecido por norma local. De acordo com o Tribunal de Justiça, a
Constituição, com a redação da Emenda Constitucional nº 19/98, “tãosó limitou a
remuneração de todos os servidores públicos ao subsídio mensal dos ministros do Supremo
Tribunal Federal, deixando na competência dos estados-membros a fixação de seus
respectivos subtetos”. A autora do RE alega violação ao artigo 37*, inciso XI, da Constituição
Federal e sustenta que, por pertencer à categoria de servidores públicos, seus vencimentos
estão submetidos ao único teto estabelecido pela Constituição Federal, ou seja, ao valor do
subsídio dos ministros do STF. O relator do recurso, ministro Gilmar Mendes, verificou que a
possibilidade de serem estabelecidos tetos remuneratórios inferiores ao implementado pela
Constituição Federal, em redação atribuída pela EC 19/98, “ultrapassaa esfera de interesse
das partes”,sendo tema em vários processos. Isto porque, para o ministro, “oassunto
alcança, certamente, grande número de interessados, sendo necessária a manifestação desta
Corte para a pacificação da matéria”. Assim, o STF irá julgar oportunamente o mérito da
questão.



BAFÔMETRO FORA DOS PADRÕES DO INMETRO FUNDAMENTA PEDIDO DE 
HABEAS CORPUS

• Denunciado em Belo Horizonte por dirigir sob efeito de álcool, R.A.S.R. ajuizou
Habeas Corpus (HC 104418) no Supremo Tribunal Federal (STF) para extinguir a
ação penal a que ele responde na comarca de Congonhas (MG), alegando a
ilicitude da prova, que teria sido obtida por meio de bafômetro fora dos padrões
estipulados pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia).Segundo a denúncia,
durante uma fiscalização de rotina, Policiais Rodoviários Federais abordaram R.A.
na BR 040 e o submeteram ao exame do bafômetro, constatando que ele
apresentava concentração de 0.44 miligramas de álcool por litro de ar expelido,
quantidade superior à permitida por lei.A defesa alega que a prova contra R.A.
teria sido obtida de forma ilícita. Isso porque a última calibragem do aparelho
usado para fazer o teste teria sido feita em janeiro de 2007, mais de dois anos
antes dos fatos apontados na denúncia. E, segundo a defesa, a Portaria 06/2002,
do Inmetro, estipula que os bafômetros devem ser verificados anualmente para
conferência da calibragem.Assim, se o aparelho foi utilizado de forma ilícita, o
resultado por ele produzido também foi ilícito e, por isso, não pode ser admitido
como prova no processo contra seu cliente, diz o advogado.Além disso, tomando-
se por base a lei vigente à época dos fatos, o que a denúncia relata não caracteriza
tipo penal, diz o defensor, uma vez que, no caso, não houve dano ou perigo de
dano a nenhum objeto de tutela penal, conclui a defesa ao pedir o trancamento da
ação penal.



MINISTRO DIAS TOFFOLI ARQUIVA MANDADO DE SEGURANÇA PARA QUE 
TSE E PARTIDOS INFORMASSEM MAUS ANTECEDENTES DE CANDIDATOS

• O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), extinguiu sem exame de mérito o
Mandado de Segurança (MS 28895) no qual um advogado pedia que o Tribunal Superior Eleitoral
(TSE) e os 27 partidos políticos em atividade no Brasil fossem obrigados a divulgar, em dez dias, os
maus antecedentes dos candidatos a cargos eletivos nas eleições de outubro. Numa inicial de 76
páginas, o advogado sustentou, sem sucesso, que a restrição ao conhecimento público desses
dados ofenderia a Constituição e o Pacto de São José da Costa Rica.Em sua decisão, o ministro do
STF censurou, com vigor, a aventura jurídica do advogado, cuja peça inicial encontra-se plena de
irregularidades formais, desconectadas do objeto da ação. Além disso, não houve indicação de ato
abusivo ou ilegal concreto e identificável no texto, o que fez com que a petição não apresentasse
nenhum dos requisitos básicos do mandado de segurança. “Arelevância constitucional do mandado
de segurança não pode ser barateada por iniciativas desse jaez, especialmente quando se provoca a
mais alta Corte do País sem a observância das mínimas cautelas processuais ou mesmo sem que se
atente à seriedade do ato de impetração”,afirmou Dias Toffoli.Além das irregularidades formais, o
ministro aponta que não existe no ordenamento jurídico brasileiro a figura do “mandadode
segurança difuso”. Esse tipo de ação é utilizado na defesa dos interesses do cidadão contra abusos
cometidos por autoridades públicas ou equiparadas às modalidades individual e coletiva, de acordo
com o que estabelece o artigo 5º, inciso LXX, da Constituição. Além disso, a legitimidade para a
defesa de interesses difusos, embora não seja propriamente o caso deste mandado de segurança, é
do Ministério Público. “Essascircunstâncias eliminam até a generosa possibilidade de que a
atuação do impetrante fosse um exemplo, um tanto exótico, reconheça-se, de manifestar o desejo
legítimo da população brasileira de experimentar um processo político-eleitoral marcado pela
observância plena e estrita dos valores democráticos e igualitários previstos na Constituição de
1988. As deficiências técnicas são de tal ordem que fulminam, por si sós, o mandamus”,conclui o
ministro relator.



PEDIDO DE VISTA SUSPENDE JULGAMENTO DE PROCESSO QUE DISCUTE 
ANISTIA DE MILITAR

• Pedido de vista formulado pelo ministro Marco Aurélio suspendeu, nesta quinta-feira (17), no
Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), o julgamento de recurso em que se discute se militar
supostamente punido por infração disciplinar pode ser alcançado pelo benefício da anistia.O
pedido de vista foi formulado quando o ministro Eros Grau, relator do Recurso Extraordinário (RE)
120320, já havia votado em favor do militar, dando provimento a embargos de declaração
interpostos contra decisão da Suprema Corte de acolher o mencionado RE, em que a União
contesta a aposentadoria a ele concedida.Consta dos autos do processo que, embora o
militar fosse punido por infração disciplinar, e não por atos de exceção, institucionais ou
complementares, conforme previsto no artigo 4º da Emenda Constitucional (EC) nº 26/1985 –que
não lhe daria direito a anistia –, ele obteve este benefício por sentença judicial.O ministro Eros
Grau, no entanto, deu provimento ao recurso de embargos, observando que, em certidão da
própria Justiça Militar, é reconhecida a motivação política da punição imposta ao militar. Com isso,
ele se enquadraria no disposto pelo artigo 4º da EC 26.O processo chegou no STF em junho de
1989, tendo inicialmente como relator o ministro Célio Borja (aposentado). Começou a ser julgado
na Segunda Turma em junho de 1991, quando o ministro Paulo Brossard (aposentado) pediu vista
do processo. Posteriormente, a Turma decidiu afetar o caso ao Plenário.Houve diversas mudanças
de relator. Após o ministro Francisco Rezek (aposentado), assumiu a relatoria o ministro Nelson
Jobim (aposentado). Foi sob a relatoria dele que o Plenário deu provimento ao recurso da União,
em 10 de fevereiro de 2000.Nessa decisão, o colegiado apoiou-se em precedente firmado no
julgamento do RE 116130, relatado pelo ministro Octávio Gallotti (aposentado), no sentido de que
o artigo 4º da EC 26 não se aplica aos militares por infração disciplinar, mas sim àqueles punidos
por atos de exceção, institucionais ou complementares.Em 2001, o militar interpôs embargos
contra essa decisão do Plenário e, em julho de 2004, a relatoria foi assumida pelo ministro Eros
Grau, que hoje trouxe o processo de volta a julgamento.A Procuradoria-Geral da República opinou
pela rejeição dos embargos.



SUSPENSO JULGAMENTO DE ADI SOBRE REPRESENTAÇÃO DE 
TRABALHADORES EM CONSELHO DE EMPRESAS PÚBLICAS

• Pedido de vista da ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, do Supremo Tribunal Federal (STF),
suspendeu nesta tarde (17) o julgamento de leis catarinenses que garantem a participação de
representante dos empregados no conselho de administração e na diretoria de empresas
públicas e sociedades de economia mista, inclusive nas suas subsidiárias. Segundo as normas,
a medida é um instrumento de gestão democrática dessas empresas.As leis foram
contestadas por meio de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1229) que ainda não está
sendo julgada em definitivo. Por enquanto, os ministros analisam tão somente o pedido
liminar feito no processo. Os dispositivos contestados são o inciso II do artigo 14 da
Constituição de Santa Catarina e a Lei catarinense 1.178/94.O caso começou a ser julgado em
1995. Na ocasião, o relator da ação, ministro Carlos Velloso (aposentado), votou pela
suspensão da lei estadual e para se interpretar o dispositivo da Constituição Catarinense no
sentido de que ele não valha para empresas públicas e sociedades de economia mista que
prestem serviço público. Outro voto no mesmo sentido foi dado em 2007pelo ministro
Sepúlveda Pertence, também aposentado.Nesta tarde, o julgamento foi retomado com o
voto do ministro Eros Grau, que abriu divergência e se posicionou contra a concessão da
liminar. “Nocaso específico, o modelo societário da Lei das Sociedades Anônimas não está
sendo violado pela lei estadual [catarinense] que, repito, limitou-se a determinar que o seu
representante inclua no estatuto da sociedade que um dos membros da diretoria ou do
conselho represente os empregados”,disse.Em seguida, a ministra Cármen Lúcia pediu vista
do processo.Neste caso, não votam nessa ADI os ministros Ricardo Lewandowski e Dias
Toffoli.



SUPREMO REFORMA ACÓRDÃO DE 1998 E DETERMINA NOVO CÁLCULO DE 
BENEFÍCIO A APOSENTADA

• O Supremo Tribunal Federal reformou um acórdão de 1998 que impedia uma aposentada de ter
seu salário-benefício recalculado com base na média aritmética simples dos 36 últimos salários de
contribuição –de acordo com o artigo 202 da Constituição Federal de 1988 e o artigo 29 da lei
8.213/91.A aposentada questionou o acórdão proferido pela Primeira Turma no Recurso
Extraordinário 218898-RS por meio da Ação Rescisória (AR) 1408, julgada nesta quarta-feira (16). Os
ministros presentes –à exceção da ministra Ellen Gracie, que estava impedida –foram unânimes na
votação que reformou o acórdão para dar à aposentada o direito de ter seu benefício
recalculado.No acórdão derrubado, a Primeira Turma entendeu que o artigo 202 da Constituição
Federal –que explicava o cálculo do benefício dos aposentados como sendo dos últimos 36 meses
–ainda não seria autoaplicável, por faltar lei que o regulamentasse (tal artigo já sofreu alteração,
pela Emenda Constitucional 20).Essa lei que finalmente o regulamentou, a Lei federal 8.213, foi
publicada em 24 de julho de 1991. Seu artigo 29 previa cálculo semelhante ao da Constituição: pela
média aritmética simples dos últimos salários de contribuição imediatamente anteriores ao do
afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, até o máximo de 36 meses,
apurados em período não superior a 48 meses.A interessada recebeu seu primeiro salário benefício
em 2 de maio de 1991, portanto antes da publicação da lei regulamentadora. Em tese, ela não
poderia ser contemplada por lei posterior. Contudo, a própria lei 8.213/91, no seu artigo 145,
previu que seus efeitos retroagiriam para 5 de abril daquele ano, ou seja, quase um mês antes de
ela começar a receber seu benefício.“Obenefício previdenciário da autora [da ação rescisória] foi
concedido em 2 de maio de 91, portanto incidem no caso todos os efeitos da Lei 8.213/91”,disse o
ministro Eros Grau, relator da AR. Para ele, o acórdão da Primeira Turma, ao entender que o art.
202 não era aplicável ao caso pela falta de lei que o regulamentasse, “acaboupor ferir a literalidade
dos artigos 29 e 145”da lei 8.213/91.



DIVISÃO DOS ROYALTIES DO PRÉ-SAL APROVADA PELO SENADO É 
QUESTIONADA NO STF

• A ministra Ellen Gracie é a relatora do Mandado de Segurança (MS 28885) impetrado pelo deputado
federal Geraldo Roberto Siqueira de Souza, Geraldo Pudim (PR/RJ), no Supremo Tribunal Federal (STF),
para questionar o teor da emenda aprovada pelo Senado Federal no Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº
7/2010, que modifica o critério de distribuição dos resultados da exploração de petróleo e gás natural. A
emenda foi apresentada pelo senador Pedro Simon (PMDB-RS) e a matéria retornará à Câmara.O projeto
altera disposições da Lei do Petróleo (Lei 9.478/97), que fixa os percentuais atuais de distribuição da
“participaçãono resultado da exploração do petróleo ou gás natural”,entre os estados e municípios
produtores. Segundo o deputado, a alteração na forma de distribuição de participação no resultado de
exploração do petróleo ou gás natural fere frontalmente a Constituição, na medida em que extrapola
limitações constitucionais que resguardam a forma federativa do estado e os direitos e garantias
individuais.De acordo com Geraldo Pudim, a participação no resultado da exploração de petróleo é
assegurada apenas aos estados e municípios produtores que tenham jazidas exploradas nos seus
domínios, como estabelece o parágrafo 1º do artigo 20 da Constituição. O parlamentar enfatiza que a
Constituição não distingue as camadas geológicas de onde advenha o petróleo. “AConstituição não fala
em petróleo do pós-sal ou do pré-sal. Não restringe. Não discrimina. Tudo é petróleo. Logo, discriminar
para conceder tratamento especial ao petróleo advindo da camada geológica do pré-sal é
insconstitucional”,salienta.“Alémdo mais, à toda evidência, cria uma esdrúxula e insólita compensação
aos estados e municípios produtores e beneficiários daquele parágrafo 1º do artigo 20 da Constituição
Federal, qual espórtula, qual propina, que, até se não fosse sua flagrante inconstitucionalidade (afronta a
limitações constitucionais), seria platônica, mirífica”,ressalta o deputado na petição do mandado de
segurança, de 74 páginas. O deputado pede concessão de liminar urgente para suspender a tramitação do
projeto de lei até que o mérito da questão seja analisado pelo STF.Para o político, que é da região da Bacia
de Campos (que abrange os municípios de Campos dos Goytacazes, Macaé, Búzios, Rio das Ostras,
Casimiro de Abreu, Quissamã, Carapebus, Cabo Frio e São João da Barra), a alteração na divisão dos
royaltiestem gerado comoção nacional, além de criar um estado de grave crise institucional federativa. Na
Câmara Federal, a questão acirra os ânimos entre representantes de estados produtores e não produtores.
O deputado ressalta que a Secretaria de Desenvolvimento do estado do Rio estima os prejuízos do estado,
no primeiro ano do pré-sal, na casa dos 2,7 bilhões de dólares.
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